
DISPUTA DE PREÇOS: Às 13:45h do dia 18/11/2024

PROPOSTAS ATÉ ÀS 11:30h do dia 18/11/2024

DATA DA LEITURA: 08/11/2024 ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO/GO
CODIGO ID 4599 VENDEDOR: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
PROCESSO N°: 9706/2024 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024
ABERTURA 18/11/2024 OBJETO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HORA 13:30 VALIDA.PROP. 90 DIAS
JULGAMENTO ITEM ENTREGA 07 Dias Corridos
CASAS DEC.: 4 CASAS PAGAMENTO 10 Dias
LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. 10.1 PRAZO DE 24 HORAS / ASS DIGITAL DISPENSA ORIGINAIS
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA https://www.bnc.org.br

LEITURA POR: MARIA EDUARDA LIMA MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F
8.2.1 CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
8.2.1 41ª ALTERAÇÃO CONS. X AFE ESPECIAL LAB LABORATORIO
8.2.2 CNH – DOS SÓCIOS X AFE CORRELATO LABORATORIO
8.5.1 CNPJ. Cod: 6 X AMOSTRAS
8.5.6 FGTS X BOAS PRATICAS DE FABRI.
8.5.3 INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

8.5.3 CERT. FEDERAL X 7.9.2.6
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO E DESCRIÇÃO NO 
ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

X

8.5.4 CERT. ESTADUAL X PROCEDÊNCIA E ORIGEM
DIVIDA ATIVA ESTADUAL 7.9.2.6 DIGITAR CONFORME ANEXO ANEXO I

8.5.5 CERT. MUNICIPAL X TR REGISTRO DE MEDICAMENTO ALGUNS ITENS
CERTIDÃO IPTU TR REGISTRO MATERIAL ALGUNS ITENS

8.5.2 CIM X RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   )
8.5.2 INSCRIÇÃO ESTADUAL X RG/MS MAT - PET 01 (   ) 02 (   )
8.5.7 MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X ANEXO VII - PG 92 INSERIR DECLARAÇÕES PROPOSTA

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ 20.3

Caso as empresas apresentem em suas propostas marcas 
diferentes daquelas estabelecidas como referência para o item, 
deverão apresentar laudo OU prova de qualidade, emitidos por 
instituto idôneo, atestando que as marcas ofertadas são similares 
ou de melhor qualidade que as marcas de referência

PROPOSTA

8.4.2 2022/2023 BALANÇO X X Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DÍGITOS
X CERT. CONTADOR CRC X Nº DO ITEM NO REGISTRO

8.4.1 CERTIDÃO DE FALÊNCIA X LIC. FUN. EST. - CORRE. FABRI.
8.4.1 CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM X LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 

CARTÓRIOS PROTESTO VALIDADE DOS PRODUTOS:
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

8.3.3 LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X 7.9.2.1.
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.
X

LIC. FUNC. - MATERIAL 7.8.1. BULA X X
8.3.2. AFE COMUM - ANVISA X 7.8.4 IDENTIFICAR OS ITENS NA BULA X
8.3.2. AFE COMUM - DOU X 15.1.1 VALOR ESTIMADO R$ 8.636,202.84 X
8.3.2. AFE ESPECIAL - ANVISA X PROPOSTA COM FIRMA RECONHECIDA
8.3.2. AFE ESPECIAL - DOU X NÃO ACEITA PROTOCOLO

AFE CORRELATO - ANVISA ENVELOPE PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO/GO X
AFE CORRELATOS - DOU PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

8.3.3 ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X 7.5. O número de casas decimais após a vírgula, serão definidos previamente no cadastramento da licitação no portal do Sistema 
Eletrônico de Compras.3. Os documentos de Proposta Escrita e Habilitação deverão, obrigatoriamente, ser enviados até a abertura 
da sessão na Plataforma da BNC, conforme definido do presente Edital.7.9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes 
elementos (observadas as informações e declarações constantes do modelo, anexo deste Edital), SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO:7.9.2.6. Descrição do objeto da presente licitação, de forma clara e completa, com a indicação da marca do 
item ofertado (e, quando for o caso do modelo), observada a especificação constante do Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital,

X SIMPLIFICADA - JUCEPE X

X SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA X INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

CONSELHO DE FARMÁCIA
9.11.  O  licitante  somente  poder á  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de  desconto  ao  ú ltimo  lance  por  ele  ofertado  e 
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

CERTIDÃO FARMÁCIA INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

DOC. FARMACÊUTICO

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do encerramento da sessão eletrônica (aqui considerada fase de habilitação – e julgamento final de eventuais recursos), através do 
sistema BNC, aba “Dcoumentos Complementares – Pós Disputa” e deverá obedecer aos mesmos critérios estabelecidos no item 
7.9  deste  Edital/12.1.  O  Pregoeiro  poderá  solicitar  DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  para  a vencedora do  item,  com o  fim  de 
verificar documentação técnica, especificações ou capacidade do licitante. A solicitação de documentação deverá ser atendida em 
at é  02  (dois)  dias  ú teis,  contado  da solicitaç ão  do  Pregoeiro  no  sistema,  sob  pena  de  desclassificaç ã o  da  Empresa  naquele 
lote/item./21.10.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

X CERTIDÃO DO ICMS X DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 
X SICAF X DEC. DE REQ. DE HAB. 

8.3.1 ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
8.3.1 ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO 8.6.1./8.6.2/8.6.3/8.6.4 DECLARAÇÃO GERAL III,IV,V X
RELAÇÃO DE APENADOS - TCE SP DADOS DA EMPRESA X

8.6.4.2.1 CERTIDÃO DO TCU X 7.9.3. DE PROPOSTA X
8.6.4.2.2. CERTIDÃO DO CNJ X
8.6.4.2.3. CERTIDÃO DO CGU X
8.6.4.2.4. TCU CONSOLIDADA X

DECRETO FAZENDA MUNICIPAL
CERT DISTRIBUIÇÃO FEDERAL
CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS
5. Deverá ser observado, RIGOROSAMENTE, quanto à proposta escrita,  as disposições estabelecidas no item 7.9 e  subitens do 
Edital,  SOB  PENA  DE  DESCLASSIFICA Ç Ã O  DA  PROPONENTE.9.4.  O  pregoeiro  verificar á  as  propostas  apresentadas  e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital;

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:

IDONEIDADE FINANCEIRA  
9.11.  O  licitante  somente  poder á  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de  desconto  ao  ú ltimo  lance  por  ele  ofertado  e 
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:

X PROCURAÇÃO MARIA EMILIA X

7.9.2.4. Todas as comunicações a serem feitas entre o FMS (departamento de compras, departamento de licitações, etc.) serão 
realizadas pelo telefone e e-mail indicado na forma do item 7.9.2.13, sendo de total e inteira responsabilidade da proponente a 
exatidão e atualização (sempre por escrito) das informações ali
consignadas.

ENVELOPE HAB.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES DO 
RIO/GO

X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


